
 
 

                                                          

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

1.1 Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços médicos na forma 

de plantões no Hospital Municipal Dr. Armando Ribeiro. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE  

 

2.1 Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim de Minas – Maria Aparecida Ferreira 

Almeida. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1 Comprovação do Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), a licitante 

deverá apresentar: 

 Comprovante de inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina; e 

 Comprovante de inscrição do médico responsável junto ao CRM. 

3.2 Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

CNES. 

3.3 Cópia autenticada do Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso, devidamente 

reconhecido pelo MEC, do Responsável Técnico (Médico) que realizará os plantões.  

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

4.1 O valor foi fixado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

5.1 A rede municipal de saúde não apresenta condições para realização dos serviços pelo 

quadro próprio, e na falta do credenciamento os pacientes precisam ser encaminhados a 

outros municípios. 

 

5.2 Considerando a necessidade da Administração Pública de ofertar atendimento de 

urgência e emergência no Hospital Municipal, faz se necessário a presente contratação 

por meio de Credenciamento o que gerará economia para a Município e conforto aos 

munícipes. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

  

A estimativa leva em conta a prestação de serviço pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 



 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

001 
PLANTÕES CLÍNICO GERAL DE 12 HORAS EM 

DIAS ÚTEIS 
PLANTÃO 1.000 R$ 1.250,00 R$ 1.250.000,00 

002 
PLANTÕES CLÍNICO GERAL DE 12 HORAS EM 

FINAS DE SEMANA E FERIADOS 
PLANTÃO  400 R$ 1.350,00 R$ 540.000,00 

VALOR TOTAL= R$ 1.790.000,00 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

8.1 Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo 

sido em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento 

do objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

9.1 A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

10.1 A rede municipal de saúde não apresenta condições para realização dos serviços 

pelo quadro próprio, e na falta do credenciamento os pacientes precisam ser 

encaminhados a outros municípios. 

 

10.2 Considerando a necessidade da Administração Pública de ofertar atendimento 

médico especializado para a população bom-jardinense, faz se necessário a presente 

contratação por meio de Credenciamento o que gerará economia para a Município e 

conforto aos munícipes. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

11.1 Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento 

licitatório – credenciamento. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

Conclui- se com o presente estudo preliminar que a contratação da solução supracitada, 

ou seja, da contratação de empresa especializada para instalação de persianas mostra-se 

viável tecnicamente e necessária.  

 



 
Bom Jardim de Minas/MG, 08 de dezembro de 2025. 
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